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I N D I C A Ç Ã O   Nº 110/2011
CONSIDERANDO que é de conhecimento de todos, através da imprensa escrita e via internet que várias Prefeituras Municipais do Estado de São Paulo estão celebrando Convênio com o Governo do Estado, através da Secretaria de Estado da Segurança Pública, visando o pagamento de Pró Labore aos policiais militares e civis que atuam nos municípios; 

CONSIDERANDO salvo melhor juízo, que o Poder Executivo poderá realizar estudos para viabilizar a celebração do referido Convênio, haja vista que a administração municipal poderá conjugar esforços com o Governo do Estado no que diz respeito ao combate à violência, na manutenção da ordem, atuação nas atividades de fiscalização de trânsito, seja para forma educativa quanto para a punição de infratores; todas essas atividades tendo como objetivo principal proporcionar maior segurança aos munícipes garcenses; 

CONSIDERANDO que o Pró Labore aos policiais será uma forma de incentivá-los a residirem no município.

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, proceder estudos e entre em contato com a Secretaria de Estado da Segurança Pública, visando a celebração de Convênio para a concessão de “Pró Labore” aos policiais militares e civis a serem utilizados na atividade comunitária de policiamento no Município de Garça.




S.Sessões, 09 de março de 2011.

Ass.: JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA
Afrânio Carlos Napolitano

Antônio Franco dos Santos – “Bacana”

Fábio Bez - Spok

Francisco Christóforo Júnior

Graziela Telles Mathias Manchini

Patrícia Morato Marangão

Pedro Henrique Scartezini

Wilson Alves
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Confere com o original

-Antonio Augusto Avila Castro- 
DIRETOR GERAL

